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2.2 — No âmbito da gestão sócio-educativa:

a) Dar parecer na admissão e propor a mudança de regime e a
desvinculação de educandos internos;

b) Estabelecer e gerir contratos de responsabilização com as famí-
lias e os encarregados de educação;

c) Atribuir o serviço educativo, técnico e outro segundo critérios
previamente definidos;

d) Programar e gerir as actividades para educandos internos,
nomeadamente actividades de ocupação educativas nas interrupções
lectivas e nas actividades de férias ou outras, nomeadamente por
ausência de frequência de actividade escolar;

e) Coordenar e gerir todas as actividades em articulação com as
famílias, a comunidade envolvente e os serviços locais de origem dos
educandos;

f) Desenvolver modalidades de apoio em resposta a necessidades
identificadas que afectam o sucesso escolar dos educandos;

g) Autorizar a concessão de subsídios até ao montante de E 500,
nos termos das respectivas normas regulamentares;

h) Participar em actividades da rede social e outras organizações
da comunidade;

i) Estabelecer e manter a comunicação e informação com os tri-
bunais e comissões de protecção de crianças e jovens através de rela-
tórios de acompanhamento dos educandos.

3 — De acordo com o n.o 2 do artigo 35.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, são subdelegáveis as competências refe-
ridas no presente despacho.

4 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assi-
natura, ficando, desde já, ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados em conformidade com o mesmo.

19 de Setembro de 2006. — A Presidente da Comissão Instaladora,
Maria Joaquina Ruas Madeira.

Direcção-Geral da Segurança Social,
da Família e da Criança

Aviso n.o 11 101/2006

Por ter desistido do lugar para que foi nomeada, conforme o des-
pacho (extracto) n.o 19 358/2006, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 183, de 21 de Setembro de 2006, é retirada da lista
de classificação final para técnico superior principal a candidata clas-
sificada em 3.o lugar no concurso aberto pelo aviso n.o 1629/2006
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 30, de
10 de Fevereiro de 2006, a licenciada Maria João Paulino da Paz
de Jesus Cavaleiro. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

28 de Setembro de 2006. — A Chefe de Repartição, Maria Celeste
Jacinto Monteiro.

Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social, I. P.

Deliberação n.o 1426/2006

Por deliberações do conselho directivo do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, I. P., de 1 de Junho de 2006 e do conselho
de administração do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Lisboa
(Zona Central) de 14 de Junho de 2006, foi transferida para idêntico
lugar do quadro de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social, I. P., Ana Cristina Pedrosa Gonçalves Roque, assis-
tente administrativa principal do quadro de pessoal do Centro Hos-
pitalar de Lisboa (Zona Central), remunerada pelo escalão 1,
índice 233, com efeitos reportados a 1 de Novembro de 2006, con-
siderando-se exonerada do anterior lugar a partir da data da aceitação
do novo lugar. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

29 de Setembro de 2006. — A Directora de Carreiras e Desen-
volvimento, Isabel Grilo.

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Braga

Despacho n.o 20 722/2006

Delegação e subdelegação de competências

No uso dos poderes que me foram delegados ou subdelegados pelo
despacho n.o 2376/2006 (2.a série), de 30 de Janeiro, subdelego na

directora do Núcleo de Incentivos ao Emprego, Isenção e Redução
Contributiva da Unidade de Previdência, licenciada Sandra Regina
Bastos São Jorge Simões, a competência para:

1 — Elaborar as participações das infracções de natureza contra-
-ordenacional de beneficiários, bem como das situações que, no mesmo
âmbito. Indiciem crime à segurança social;

2 — Garantir a actualização dos dados do sistema de informação;
3 — Efectuar a articulação transversal adequada à prossecução dos

seus objectivos;
4 — Assegurar a organização processual e a decisão dos processos

de incentivos ao emprego, isenções e reduções contributivas;
5 — Promover as acções necessárias ao tratamento das situações

de pré-reforma e similares;
6 — Decidir sobre os pedidos de redução da taxa contributiva nas

situações previstas na secção V, «Taxa contributiva de estímulo ao
emprego», do Decreto-Lei n.o 199/99, de 8 de Junho, e demais legis-
lação complementar;

7 — Assinar correspondência de rotina sobre assuntos da sua área
de competência, com excepção da que for dirigida aos gabinetes dos
ministérios, secretarias de Estado, direcções gerais e institutos
públicos;

8 — Autorizar emissão de telecópias e telex, com a excepção pre-
vista no n.o 7;

9 — Despachar pedidos de justificação de faltas;
10 — De acordo com o n.o 2 do artigo 36.o do Código de Pro-

cedimento Administrativo, o dirigente referido no presente despacho
pode subdelegar as competências ora subdelegadas e delegadas;

11 — A presente delegação de competência é de aplicação imediata,
ficando desde já ratificados todos os actos administrativos praticados
no âmbito das matérias por ela abrangidas desde 3 de Maio de 2006,
nos termos do artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo.

27 de Setembro de 2006. — O Director de Unidade de Previdência
e Apoio à Família, José de Oliveira Gomes.

Despacho n.o 20 723/2006

Delegação e subdelegação de competências

No uso dos poderes que me foram delegados ou subdelegados pelo
despacho n.o 2376/2006 (2.a série), de 30 de Janeiro, subdelego na
directora de núcleo de Identificação de Beneficiários e Registo de
Remunerações, licenciada Ana Cristina Nolasco Vaz Vieira, a com-
petência para:

1 — Proceder ao registo de tempos de trabalho e das remunerações.
2 — Decidir sobre a isenção, cessação ou redução de pagamento

de contribuições para o regime de segurança social dos trabalhadores
independentes.

3 — Autorizar que, nos termos da legislação aplicável, sejam alte-
radas as bases de incidência de contribuições e as taxas contributivas.

4 — Decidir sobre os pedidos de redução da taxa contributiva nas
situações previstas no Decreto-Lei n.o 199/99, de 8 de Junho, e demais
legislação complementar.

5 — Decidir sobre os pedidos apresentados ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 40/89, de 1 de Fevereiro (seguro social voluntário).

6 — Autorizar o pagamento retroactivo de contribuições.
7 — Proceder à audição de testemunhas, nos termos previstos no

artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 37/90, de 27 de Dezembro (comprovação
do exercício de actividade para efeitos de aceitação de pagamento
retroactivo de contribuições).

8 — Decidir da admissibilidade de outros meios de prova previstos
na alínea d) do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 380/89, de
27 de Outubro, e no artigo 5.o do Decreto Regulamentar n.o 37/90,
de 27 de Novembro.

9 — Autorizar a emissão de formulários e a concessão de prestações
pecuniárias ao abrigo de regulamentos comunitários ou de convenções
internacionais.

10 — Autorizar a validação de períodos contributivos por activi-
dades exercidas nas ex-colónias.

11 — Autorizar a validação dos períodos de prestação do serviço
militar.

12 — Autorizar a anulação de mapas de reposição quando elabo-
rados indevidamente.

13 — Despachar processos nas situações de sobreposição de remu-
nerações ou destas com equivalências.

14 — Autorizar a passagem de critérios e declarações respeitantes
a beneficiários.

15 — Decidir sobre a inscrição e enquadramento de beneficiários
e determinar o estatuto contributivo de beneficiários e contributivos.

16 — Assinar correspondência de rotina sobre assuntos da sua área
de competência com excepção da que for dirigida aos gabinetes dos
ministérios, secretarias de Estado, direcções-gerais e institutos públi-
cos.
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17 — Autorizar emissão de telecópias e telex, com a excepção pre-
vista no n.o 16.

18 — Despachar pedidos de justificação de faltas.
19 — De acordo com o n.o 2 do artigo 36.o do Código do Pro-

cedimento Administrativo, o dirigente referido no presente despacho
pode subdelegar as competências ora subdelegadas e delegadas.

20 — A presente delegação de competência é de aplicação imediata,
ficando desde já ratificados todos os actos administrativos praticados
no âmbito das matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 137.o
do Código do Procedimento Administrativo.

27 de Setembro de 2006. — O Director de Unidade de Previdência
e Apoio à Família, José de Oliveira Gomes.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social do Porto

Despacho n.o 20 724/2006

No uso dos poderes que me são conferidos no n.o 2 do artigo 25.o
e no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de
Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 112/2004, de 13 de Maio, e dos que me foram delegados pelo
despacho n.o 25 819/2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 15 de Dezembro de 2005, delego ou subdelego no director da
Unidade de Administração, licenciado José Luís Rocha Cristino, a
competência para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar/decidir no âmbito da respectiva Unidade:
1.1) O plano de férias do pessoal sob a sua dependência, as res-

pectivas alterações, bem como a acumulação parcial com as do ano
seguinte, dentro dos limites legais;

1.2) Férias anteriores à aprovação do plano de férias;
1.3) Concessão do período complementar de cinco dias úteis de

férias, nos termos do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 117/99, de 11
de Agosto, bem como a concessão do período a que se refere o
artigo 22.o do mesmo diploma;

1.4) Pedidos de justificação de faltas;
1.5) Deslocações em serviço, pagamento de ajudas de custo e reem-

bolso de despesas de transportes públicos a que haja lugar;
1.6) Pagamento de ajudas de custo antecipado;
1.7) Processos relacionados com dispensas para amamentação, con-

sultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.8) Mobilidade do pessoal dentro da respectiva Unidade;
1.9) A instrução de procedimentos administrativos;
1.10) A aquisição de títulos de transporte;
1.11) O pagamento de despesas pelo fundo de maneio de acordo

com o respectivo regulamento;
2):
2.1) Autorizar o pagamento de despesas de correio, franquias pos-

tais, recovagem e rendas, do fornecimento de serviços de telefone,
água, electricidade, gás e combustível, bem como as provenientes de
contratos de assistência, limpeza e vigilância;

2.2) Autorizar a realização e o pagamento de despesas de trans-
porte, reparação de viaturas e aquisição de peças, combustíveis e
lubrificantes até E 5000;

2.3) Autorizar a realização de despesas com obras de conservação
e reparação de bens imóveis até E 25 000;

2.4) Autorizar a constituição das comissões de abertura e análise
das propostas nos concursos referidos no número anterior;

2.5) Autorizar o pagamento de aquisição de publicações, bem como
as despesas resultantes da publicação de anúncios nos jornais;

2.6) Autorizar a realização e o pagamento de despesas com a aqui-
sição de bens de consumo correntes, bens duradouros e serviços até
E 7500 e E 5000, respectivamente;

2.7) Autorizar o abate de material de utilização permanente afecto
aos serviços, cujo valor patrimonial não exceda os limites para a aqui-
sição referidos no número anterior;

2.8) Autorizar a renovação de qualquer contrato de manutenção
ou assistência desde que essa renovação esteja prevista no clausulado
do respectivo contrato;

2.9) Autorizar o pagamento de despesas cuja realização tenha sido
superiormente autorizada;

2.10) Autorizar a realização de despesas com locação até ao limite
anual de E 5000;

2.11) Autorizar a actualização das rendas dos imóveis utilizados
pelo Centro Distrital de harmonia com os coeficientes anuais legal-
mente fixados;

3) Homologar a assinatura da recepção provisória e definitiva de
obras cuja despesa não seja superior a E 25 000;

4) Analisar e assinar a correspondência oficial, com excepção da
que for dirigida aos gabinetes dos ministérios, secretarias de Estado,
direcções-gerais e institutos públicos;

5) Autorizar a emissão de telecópias e correio electrónico, com
excepção das previstas no número anterior.

De acordo com o n.o 2 do artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo, o dirigente referido no presente despacho pode sub-
delegar as competências ora subdelegadas e delegadas.

A presente delegação e subdelegação de competências é de apli-
cação imediata, ficando desde já ratificados todos os actos praticados
no âmbito das matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 137.o
do Código do Procedimento Administrativo.

12 de Setembro de 2006. — O Adjunto do Director Distrital, José
Afonso Lobão.

Centro Distrital de Solidariedade
e Segurança Social de Vila Real

Despacho n.o 20 725/2006

No uso dos poderes que me são conferidos pelo despacho
n.o 7242/2006, do adjunto do director do Centro Distrital de Segurança
Social de Vila Real, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 65,
de 31 de Março de 2006, nos termos do disposto no artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, que aprovou o Código
do Procedimento Administrativo, subdelego:

1 — Na chefe do Sector Financeiro, Maria Irene Ferreira Sampaio
Gonçalves Pereira, a competência para:

1.1 — Autorizar o pagamento em prestações de benefícios inde-
vidamente recebidos, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 133/88, de 20 de Abril;

1.2 — Conferir os valores de caixa da tesouraria e dos serviços locais;
1.3 — Autorizar a anulação de débitos considerados indevidos ou

relativos a situações em que não é possível a anulação dos actos
administrativos da sua concessão;

1.4 — Autorizar a participação das dívidas dos beneficiários aos
serviços do Instituto de Gestão Financeira respeitante a prestações
de segurança social indevidamente pagas;

1.5 — Autorizar a constituição e reposição dos fundos de maneio;
1.6 — Assinar correspondência relacionada com os assuntos de

natureza corrente dos respectivos serviços.
2 — Na chefe de equipa de Recursos Humanos, Helena Margarida

Santos Lopes Magalhães Pinto, a competência para:
2.1 — Autorizar o pagamento de ajudas de custo relativas a des-

locações em serviço devidamente autorizadas;
2.2 — Emitir certidões e declarações relacionadas com a situação

jurídica dos funcionários;
2.3 — Solicitar à ADSE a realização de junta médica referida no

artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
2.4 — Solicitar a verificação domiciliária da doença dos funcio-

nários;
2.5 — Assinar correspondência relacionada com os assuntos de

natureza corrente dos respectivos serviços.
3 — No chefe de equipa de Aprovisionamento e Património, Ama-

deu César Pinto de Carvalho, a competência para:
3.1 — Autorizar o pagamento de despesas provenientes de contratos

de assistência, de limpeza e de vigilância;
3.2 — Autorizar o pagamento de despesas de correio, água, elec-

tricidade, gás, telefone, recovagem, franquias postais e rendas;
3.3 — Autorizar o pagamento de despesas cuja realização tenha

sido por mim previamente autorizada, até ao limite de E 500;
3.4 — Autorizar a compra e respectivo pagamento de despesas efec-

tuadas no âmbito do fundo de maneio atribuído;
3.5 — Gerir o parque automóvel, autorizando, designadamente, o

pedido extraordinários de viaturas;
3.6 — Assinar a correspondência relacionada com os assuntos de

natureza corrente dos respectivos serviços.
4 — O presente despacho é de aplicação imediata, ficando rati-

ficados todos os actos praticados no âmbito do mesmo pelas chefias
atrás referidas até à data da sua publicação.

28 de Setembro de 2006. — O Director do Núcleo Administrativo
e Financeiro, Carlos Alberto Viana de Carvalho.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Alentejo

Sub-Região de Saúde de Évora

Despacho (extracto) n.o 20 726/2006

Por despacho do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Alentejo de 29 de Agosto de 2006, foi autorizada




